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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.440/2023
Autor: Senado Federal - Flávio Arns

Data da 
Apresentação:

18/12/2024

Ementa: Altera a Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, para isentar da
cobrança do imposto de renda, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) e da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (Cofins) rendimentos financeiros e demais
receitas  auferidas  por  organizações  gestoras  de  fundos
patrimoniais,  nas  condições  que  especifica;  dispõe  sobre  o
tratamento  tributário  aplicável  às  receitas  e  aos  rendimentos
financeiros dessas entidades; e altera as Leis nºs 9.249, de 26
de dezembro de 1995 (Legislação Tributária Federal), e 9.532,
de 10 de dezembro de 1997, e a Medida Provisória nº 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2846242

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 2

4/
02

/2
02

5


	Câmara dos Deputados
	Senado Federal - Flávio Arns
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


